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DECRETO N9 6253/88 BOLETIM DO MUNIC.IPIO 
~.• 5~~ de J &1 OJ..f~~ 

11 de fevereiro de 1988 ------

Declara facultativo o ponto nas 

repartições públicas municipais e 

dá outras providências . 

O Prefeito Mun icipal de São José d o s Campos , 

no uso de suas atribuições legai s, e nos termos do inciso V do artigo 39 

do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de de zembro de 1969 , 

D E C R E T A : 

Artigo 19 - E considerado facultativo o pon 

to nas repar tições públicas municipais, no dia 16 de fevereiro de 1 988,3~ 

feira de Carnaval. 

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo 

nao se aplica as atividades consideradas essenciais para o Município . 

Artigo 29 - Este decreto entrará em 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

11 de feve r e iro de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José 

Registra 

Mendes Faria 

Prefeito Municipal 

Con 
avier de,Oli~eira 

Legi la~ 

~ypJ_ 
João orreia Senna Filho 

Sec e t ário de Adminis t ração 

e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativ , aos onze dias do mês de fevereiro 

do ano de mil novecentos e o i tenta e oito. 
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